
Diário da República, 2.ª série — N.º 53 — 14 de Março de 2008  11451

2003, conforme publicação no “Diário da República”, n.º 178, apêndice 
n.º 117, 2.ª série, de 04 de Agosto de 2003.

As nomeadas, Anabela Fernandes Gonçalves e Dina Maria Martins 
Manso, ficam posicionadas no escalão 1, índice 316, a que corresponde 
o montante de €1.054,21 (mil e cinquenta e quatro euros e vinte e um 
cêntimos), de acordo com o estipulado no Decreto -Lei n.º 404 -A/98, 
de 18 de Dezembro, aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei 
n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, em conjugação com o artigo 17º do 
Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 57/2004, de 17 de Março e pela Portaria n.º 30 -A/2008, de 10 de 
Janeiro, devendo tomar posse no prazo de 20 (vinte) dias a contar da 
publicação da nomeação no “Diário da República”.

Não carece de visto do Tribunal de Contas nos termos do artigo 114º, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.

26 de Fevereiro de 2008. — A Vereadora da Área de Recursos Hu-
manos, Mafalda Silva Rego.

2611096849 

 Aviso n.º 8132/2008

Nomeação

Mafalda Patrícia Silva Rego, Vereadora da Área de Recursos Humanos 
da Câmara Municipal de Viana do Castelo:

Para os devidos efeitos, se torna público que, nos termos do artigo 41º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à Administração 
Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, foi nomeada, pre-
cedendo concurso, por meu despacho de 27 de Fevereiro de 2008, para 
a categoria de Técnico Superior Principal / Comunicação, a candidata 
graduada em 1ºlugar no referido concurso, aberto conforme aviso afixado 
através da Ordem de Serviço n.º 11/SAP/2008, de 23 de Janeiro de 2008, 
cuja lista de classificação final foi publicitada nos termos da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 40º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho: Ana 
Isabel da Torre Sousa Pinto.

O lugar agora ocupado, foi criado no quadro de pessoal desta Câ-
mara Municipal, aprovado pela Assembleia Municipal em 18 de Junho 
de 2003, mediante proposta da Câmara Municipal de 04 de Junho de 
2003, conforme publicação no “Diário da República”, n.º 178, apêndice 
n.º 117, 2.ª série, de 04 de Agosto de 2003.

A nomeada, Ana Isabel da Torre Sousa Pinto, fica posicionada no 
escalão 1, índice 510, a que corresponde o montante de €1.701,41 (mil 
setecentos e um euros e quarenta e um cêntimos), de acordo com o 
estipulado no Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, aplicado 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezem-
bro, em conjugação com o artigo 17º do Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 
16 de Outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 57/2004, de 17 de Março 
e pela Portaria n.º 30 -A/2008, de 10 de Janeiro, devendo tomar posse 
no prazo de 20 (vinte) dias a contar da publicação da nomeação no 
“Diário da República”.

Não carece de visto do Tribunal de Contas nos termos do artigo 114º, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.

27 de Fevereiro de 2008. — A Vereadora da Área de Recursos Hu-
manos, Mafalda Silva Rego.

2611096826 

 CÂMARA MUNICIPAL DA VIDIGUEIRA

Aviso n.º 8133/2008

Para dar cumprimento ao nº 3, do artigo 95º do Decreto-Lei nº 100/99, 
de 31 de Março, se torna público que a lista de antiguidade referente 
aos funcionários do quadro desta Câmara Municipal, reportada a 31 de 
Dezembro de 2007,foi aprovada por despacho do Senhor Presidente da 
Câmara, datado de 05 de Março de 2008, e se encontra afixada no local 
apropriado para consulta dos interessados.

O prazo de reclamação da lista, é de 30 dias consecutivos, a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República, conforme 
determina o artigo 96º do citado decreto-lei.

5 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel Luís da 
Rosa Narra.

2611097100 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FLOR

Rectificação n.º 567/2008
Por ter saído com inexactidão, o aviso nº 2438/2008, publicado no 

Diário da República 2.ª série nº. 21, de 30 de Janeiro de 2008, p. 4315, 
onde se lê “1 de Fevereiro”, Deve Ler-se “6 de Fevereiro”

4 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Artur Guilherme 
Gonçalves Vaz Pimentel.

2611096723 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso (extracto) n.º 8134/2008
1 — Nos termos do disposto nos artigos 27.º e 28.º do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11.07, aplicável à Administração Local com as adaptações 
previstas no Decreto -Lei n.º 238/99, de 25.06, faz -se público que o 
Vereador dos Recursos Humanos, por despacho de 07.12.29, procedeu 
à abertura, pelo prazo de 10 dias úteis contados da data da publicação 
do presente aviso, do concurso interno de acesso geral a seguir indicado:

Um lugar de Técnico Superior Principal da carreira Técnica Superior 
de Geografia;

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade promove activamente uma polí-
tica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

3 — Lugar a preencher — Para a vaga posta a concurso.
4 — Prazo de validade — seis meses.
5 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.os 204/98, de 11.07; 

238/99, de 25.06; 353 -A/89, de 16.10; 427/89 de 07.12; 409/91, de 
17.10; 404 -A/98, de 18.12 e 412 -A/98, de 30.12.

6 — Conteúdo funcional — Despacho n.º 20160/2001, DR n.º 223, 
2.ª série, de 25.09.

7 — Local de trabalho — O local de trabalho é toda a área do Muni-
cípio de Vila Franca de Xira.

8 — Remunerações — O vencimento será o da categoria de pro-
moção, conforme artigo17º do D -L 353 -A/89 e mapa anexo II ao D -L 
412 -A/98.

9 — Requisitos de admissão — os requisitos gerais e especiais cons-
tam dos artigos 29º e 31º, D -L 204/98, conjugados com a alínea c), n.º 1, 
artigo 4º do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, aplicado à Administração Local 
pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98.

10 — Formalização de candidaturas — As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento, redigido em papel normalizado, de 
formato A4, dirigido à Presidente da Câmara Municipal de Vila Franca de 
Xira, entregue pessoalmente na Divisão de Gestão de Recursos Humanos 
sita na Rua Dr. Manuel de Arriaga, nº24 -2º Esq., 2600 -186 Vila Franca 
de Xira ou remetido pelo correio com aviso de recepção, expedido até 
ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, dele 
devendo constar os seguintes elementos:

a) identificação completa (nome, estado civil, filiação, naturalidade, 
nacionalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de identi-
dade e serviço que o emitiu, número fiscal de contribuinte, residência, 
código postal e número de telefone);

b) habilitações literárias e profissionais;
c) categoria, natureza do vínculo e serviço a que pertence;
d) lugar a que se candidata com referência ao aviso de abertura, 

identificação, número e data do presente aviso;
e) declaração, sob compromisso de honra, conforme n.º 2 do arti-

go 31º do Decreto -Lei n.º 204/98, de que reúne os requisitos gerais de 
admissão.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei Penal.

11.Documentos exigidos:
a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Documentos comprovativos das acções de formação profissional;
c) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence da qual 

conste a categoria que detém, natureza do vínculo, antiguidade na carreira, 
categoria e função pública e respectivas classificações de serviço;

d) Fotocópia do bilhete de identidade e n.º de contribuinte;
e) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-

vantes para apreciação do seu mérito, ou que possam constituir motivo 
de preferência legal.

f) Curriculum Vitae.
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Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal desta Autarquia 
ficam dispensados da apresentação dos documentos que constem do 
seu processo individual.

12 — Métodos de selecção — Avaliação Curricular (eliminatória) e 
Entrevista Profissional de Selecção.

12.1 — Os critérios de apreciação e ponderação dos referidos méto-
dos, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva 
fórmula classificativa, constam da acta n.º 1 do júri, sendo facultada aos 
candidatos sempre que solicitada.

13 — Afixação e publicitação das listas — As listas de candidatos e 
de classificação final serão publicitadas nos prazos estabelecidos nos 
termos dos artigos 33º, 34º e 40º do Decreto -Lei n.º 204/98.

14 — Constituição do júri — O júri do concurso acima indicado foi 
constituído por despacho da Presidente da Câmara de 08.03.03 e tem 
a seguinte composição:

Presidente: Urb. Maria Isabel Rodrigues Coelho, Chefe de Divisão 
de Planeamento e Ordenamento do Território;

Vogais efectivas: Engenheira Maria Filomena Rocha Duarte Lourinho, 
Directora do Projecto Municipal — Projectos Especiais; Engenheira 
Sandra Maria Lourenço Andrade, Técnica Superior Principal — En-
genheira Biofísica;

Vogais suplentes:, Engenheiro António Manuel Paiva Nunes, Assessor 
Principal da carreira de Engenheiro Civil; Engenheira Círia Augusta 
Rodrigues Feio, Técnica Superior Principal da carreira de Engenheiro 
Biofísico.

A Presidente do Júri será substituída nas suas faltas e impedimentos 
pela 1ª vogal efectiva.

4 de Março de 2008. — Por subdelegação de competências do Vere-
ador dos Recursos Humanos, a Directora do Departamento de Admi-
nistração Geral, Maria Paula Cordeiro Ascensão.

2611096731 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Edital (extracto) n.º 257/2008
O arquitecto Armindo Borges Alves da Costa, Presidente da Câmara 

Municipal de Vila Nova de Famalicão:
Torna público que, a Câmara Municipal, em reunião realizada no dia 

13/02/2008, deliberou por unanimidade, aprovar a proposta de “Alte-
ração do Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação, 
bem como a sua Tabela de Taxas” e submeter, nos termos do artigo. 
118º do Código do Procedimento Administrativo, a apreciação pública 
as referidas alterações, pelo prazo de 30 dias, a contar da data da sua 
publicação na 2.ª série do Diário da República.

O referido documento encontra-se à disposição do público para con-
sulta, nos Serviços de Atendimento ao Público da Câmara Municipal, 
durante as horas normais de expediente e no sítio oficial do Município 
na Internet em www.vilanovadefamalicao.org.

Para constar se lavrou o presente Edital e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares do costume.

18 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Armindo B. A. Costa

Publicação em DR
No p. p. dia 12 de Fevereiro, a Câmara Municipal de Vila Nova de 

Famalicão aprovou uma alteração do Regulamento Municipal da Ur-
banização e da Edificação e sua Tabela de Taxas, de forma a ajustar a 
redacção do mesmo à terminologia da Lei n.º 60/2007, de 04/09.

Assim, foi aprovado o seguinte:
1 — No artigo 35º do RMUE, relativo à emissão de alvarás, onde 

se considera a “emissão de alvarás” deverá considerar-se “emissão de 
alvarás e admissão de comunicações prévias”.

2 — No artigo 37º do RMUE, relativo ao deferimento tácito, onde 
se considera a “emissão de alvará de licença ou autorização” deverá 
considerar-se “emissão de alvarás de licença ou autorização e admissão 
de comunicações prévias”.

3 — No artigo 38º do RMUE, relativo à renovação de alvarás, onde 
se considera a “emissão do alvará resultante de renovação de licença 
ou autorização” deverá considerar-se “emissão do alvará resultante de 
renovação de licença ou autorização ou a renovação da admissão de 
comunicação prévia”.

4 — No n.º 1, ponto 1.1, da Tabela de Taxas do RMUE, relativa à 
apreciação de processos, e no que respeita ao “tipo de processo” da 
tabela aí inserta:

a) onde se considera “autorização em loteamento ou plano de por-
menor” deverá considerar-se “comunicação prévia em loteamento ou 
plano de pormenor”;

b) onde se considera “licenciamento e autorização fora de loteamento 
ou plano de pormenor” deverá considerar-se “licenciamento e comuni-
cação prévia fora de loteamento ou plano de pormenor”.

5 — No ponto 1.2, onde se considera “processos de licenciamento” 
deverá considerar-se “processos de licenciamento ou de comunicação 
prévia”.

6 — O ponto 1.5, que se refere a comunicações prévias, passa a re-
ferir-se apenas a comunicações prévias de obras de escassa relevância 
urbanística, caso os interessados as pretendam apresentar (dado ter 
deixado de ser obrigatório).

7 — O n.º 5 da mesma tabela, que se refere a alvarás de licença e 
autorização, passa a referir-se a também à admissão de comunicações 
prévias:

a) No ponto 5.1, onde se considera “a pagar no acto da emissão 
do alvará” deverá considerar-se “a pagar no acto da emissão do 
alvará ou após a admissão de comunicação prévia e antes do início 
da obra”;

b)No ponto 5.2, onde se considera “alvarás de licença e autorização 
de operação urbanística” deverá considerar-se “alvarás de licença e 
autorização ou admissão de comunicações prévias de operação ur-
banística”;

i)Nas tabelas insertas nos pontos 5.2.1 e 5.2.2, onde se considera 
“licenciamento e autorização” deverá considerar-se “licenciamento, 
autorização e comunicação prévia”.

c)No ponto 5.3, onde se considera “licença ou autorização” deverá 
considerar-se “licença, autorização ou admissão de comunicação pré-
via”;

8 — O n.º 7 da Tabela de Taxas, que se refere a prorrogações 
de prazo de alvarás de licença ou autorização, passa a referir-se 
a prorrogações de prazo de alvarás de licença ou de admissões de 
comunicações prévias.

9 — No n.º 9 da referida tabela, que se refere a obras inacabadas, 
onde se considera “emissão de alvará de licença especial para conclu-
são de obras inacabadas” deverá considerar-se “emissão de alvará de 
licença especial para conclusão de obras inacabadas ou admissão de 
comunicação prévia para o mesmo efeito”.

No que à Tabela de Taxas diz respeito, a alteração consiste apenas 
na sua adaptação aos novos procedimentos de comunicação prévia in-
troduzidos pela referida lei 60/2007, publicando-se na íntegra a Tabela 
de Taxas anexa ao RMUE para 2008, com as alterações introduzidas 
no local próprio.

Tabela de Taxas relativas a Operações Urbanísticas e à 
Prestação de Serviços no Departamento de Urbanismo

Introdução
As presentes taxas integram o Regulamento Municipal da Urbanização 

e da Edificação e aplicam-se ao abrigo do disposto no Decreto-Lei. nº 
555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei. nº 177/2001 de 
4 de Junho e pela lei 60/2007 de 4 de Setembro, e do artigo nº19º da lei 
nº42/98 de 6 de Agosto.

As taxas relativas ao licenciamento, autorização e comunicação prévia 
de obras, são definidas através da seguinte fórmula:

Taxa global = ta + ts + tp + tu + te

na qual as variáveis significam:
ta — parcela referente à apreciação do processo;
ts — parcela referente à superfície da construção (tem a ver com o 

aspecto quantitativo da operação: no caso dos loteamentos refere-se ao 
número de lotes e fracções enquanto noutras situações respeita a unidades 
lineares ou volumétricas);

tp — parcela referente ao prazo de validade do alvará de licença, ou 
da admissão da comunicação prévia;

tu — parcela referente à utilização da edificação;
te — parcela referente à emissão de cada alvará de licença ou autori-

zação (te = 0 (zero) no caso de comunicações prévias).
A parcela ta é paga no momento da entrega do pedido na Câmara 

Municipal.
As parcelas ts, tp e te são pagas no acto da emissão do alvará de 

licença ou autorização de construção.




